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INDTcAÇÃo cMM No2l I /2024 (ASM No32)

AssunÍo: COT-OcaçÃo DE REDUTOR DE VELoCIDADE (QUEBRA.MoLAS)- BAIRRo
VILA MARIANA

,

INDICO ao Chefe do Executivo na forma regimental que seja providenciado
junto ao setor competente, a colocação de redutor de velocidade (quebra-molas) na
estrada Alto do Casemiro, em frente a assembleia de Deus no bairro vila mariana.

JUSTIFICATIVA

Justifica-se a presente INDICAÇÃO, considerando as reivindicações dos
moradores que o redutor de velocidade(quebra-molas) trará segurança aos usuários
pois a demanda de carros aumentou bâstante na localidade, tendo em vista que os
usuários acreditam que a medida irá evitar acidentes além de proporcionar segurança
para os pedestres e motoristas.

Sala das Sessões, em 0l de agosto de 2024.

Requerente: VEREADOR ADILSON SOARES MARTINS

Requerido: PREFEITO JORGE HENRIQUE COSTA DE OLIVEIRA
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